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Expediente

O Diário Oficial de Santo Antônio do Pinhal é uma 
publicação sob a responsabilidade das entidades da 
Administração Direta e Indireta do Município de 
Santo Antônio do Pinhal.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo 
Antônio do Pinhal poderão ser consultadas por meio 
do endereço eletrônico: 
https://santoantoniodopinhal.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Pinhal 
CNPJ: 45.701.455/0001-72 
Endereço: Av. Min Nelson Hungria, 52 
Telefone: (12) 3666–1122 
Site: https://santoantoniodopinhal.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal Estância Climática de Santo 
Antônio do Pinhal 
CNPJ: 01.777.888/0001-36 
Endereço: R. Dep. Franco Montoro, 23 
Telefone: (12) 3666-1377 
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EXTRATO DE CONTRATO – TERCEIRO TERMO ADITIVO TP 001.2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL; CONTRATADO: W A MONTEIRO 
ENGENHARIA ME OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA VILA DE FÁTIMA, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. DATA DA ASSINATURA: 
05.09.2024; VIGÊNCIA: 04.12.2024; PROCESSO: 4º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO- TOMADA DE PREÇO Nº 
17/2022. FISCAL DO CONTRATO: JEFERSON APARECIDO COSTA

 

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO TP 17/2022 Edição nº 585, 10 de setembro de 2024
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL; CONTRATADO: MOC CONSULTORIA DE 
CONTABILIDADE PUBLICA LTDA OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E SUPORTE TÉCNICO CONTÁBIL, PARA MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS CONTÁBEIS E FINANCEIROS, EM ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DO PINHAL-SP PARA O PERÍODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DO ART. 57, II 
DA LEI 8666/93, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DESTE EDITAL.VALOR: R$ 70.209,60 (SETENTA MIL, DUZENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS) DATA DA ASSINATURA: 03.09.2024; VIGÊNCIA: 02.09.2025; PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 25/2022. FISCAL DO CONTRATO:  MAYARA MARIELI SILVA.

 

ANDERSON JOSÉ MENDONÇA

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO DE CONTRATO PP 25/2022 Edição nº 585, 10 de setembro de 2024
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AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2024 - CONCORRENCIA (PRESENCIAL) Nº 002/2024

A comissão de licitações da Prefeitura de Santo Antônio do Pinhal - SP comunica aos interessados o 
julgamento da habilitação final da Concorrência 002/2024 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO FUNDO SOCIAL. A sessão foi realizada no dia 
27/08/2024 o qual a Comissão de Licitação analisou a documentação de habilitação dos participantes e 
constatou as seguintes irregularidades: AGUINALDO FRANCISCO VENTURA: O balanço apresentado não 
contem registro nos órgãos competentes. Não apresentou Certidão de Acervo Técnico acompanhada do 
atestado, tanto que na própria CAT consta que o acerto foi realizado sem apresentação do atestado, não 
podendo constar se os serviços prestados são compatíveis e ainda os serviços foram executados para 
pessoa física. Não apresentou vínculo entre a empresa e o profissional nos termos da Súmula 25 do TCESP, 
no entanto há entendimento dessa administração que a Certidão da Pessoa Jurídica, quando indicar o 
responsável técnico cumpre com tal exigência visto que para registro do profissional na empresa é 
necessário a apresentação do vínculo, tanto que há indicação do início da responsabilidade técnica, a 
empresa foi inabilitada. A empresa ECOFORTE ENGENHARIA LTDA ME apresentou Balanço Patrimonial do 
último exercício financeiro incompleto. O documento apresentado contem Recibo, Termo de Abertura e 
Encerramento e uma folha que não contem indicação do tipo de documento e sem a indicação do registro 
(hash/SPED). A empresa RSM CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA não apresentou Certidão de Registro 
da Pessoa Jurídica nos termos do 7.5 do edital, Comprovação de Qualificação Profissional nos termos do 
7.6 do edital; não apresentou Certidão de Registro do Responsável Técnico (Marcelo Braga Diniz), bem 
como o vínculo empregatício nos termos da Sumula 25 do TCESP. Quanto a Qualificação operacional, a 
empresa apresentou somente Contrato de Prestação de Serviço e alguns relatórios dos serviços prestados. 
A objetivo da apresentação do atestado de capacidade técnica é justamente comprovar a satisfatoriedade 
da execução de objeto similar ao da licitação, o contrato em si não supre a necessidade de atestado. Outra 
divergência encontrada, em relação a declaração emitida pela empresa GRELHITTOS foi o período da 
prestação de serviços. A empresa foi constituída em 06/12/2023 e consta no documento que os serviços 
iniciaram em 01/12/2023. Para verificar a veracidade dos documentos apresentados, será solicitado a 
empresa a comprovação da execução por meio de apresentação das Notas Fiscais e ainda será realizada 
diligencia junto ao CREASP afim de verificar a inscrição e regularidade da empresa. As diligências serão 
realizadas com intuito de verificar se a empresa realmente possuía as condições de participação 
estipulados no edital. As empresas RM & MOLLON CONSTRUTORAS LTDA, W.A. MONTEIRO ENGENHARIA 
EPP e ENGTEC PROJETOS E OBRAS LTDA foram habilitadas. Fica aberto o prazo de recurso nos termos do 
Art. 165 da Lei 14133/2021 pelo prazo de 3 dias úteis. O prazo de contrarrazão será aberto logo em 
seguida com a publicação de aviso nos meios de imprensa oficial. Maiores informações pelos telefones (12) 
3932-0103

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO CC 002.2024 Edição nº 585, 10 de setembro de 2024
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2024 - PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 030/2024

A comissão de contratação da Prefeitura de Santo Antônio do Pinhal - SP comunica aos interessados que a 
Licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO EVENTUAL E FUTURA DE REFEIÇÃO PARA 
ATENDER ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA, realizada em 10/09/2024 foi declarada deserta por ausência de 
participantes/interessados e foi determinada a republicação. A sessão pública será realizada no dia 
26/09/2024 as 14:00 horas no Paço Municipal. O Edital completo poderá ser retirado gratuitamente na 
Prefeitura Municipal ou no site www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br. Maiores informações pelos 
telefones (12) 3932-0103

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO  PP 30.2024 Edição nº 585, 10 de setembro de 2024
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2024 - PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 033/2024

A comissão de contratação da Prefeitura de Santo Antônio do Pinhal - SP comunica aos interessados que se 
encontra aberta a Licitação CONTRATAÇÃO DE OFICINEIRO PARA

MINISTRAR AULAS DE ORQUESTRA DO PROJETO MONTANH´ARTE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. Realização: 26/09/2024 às 09:00 horas no Paço 
Municipal. O Edital completo poderá ser retirado gratuitamente na Prefeitura Municipal ou no site 
www.santoantoniodopinhal.sp.gov.br. Maiores informações pelos telefones (12) 3932-0103
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